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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O    N.º 20.349   -   EM  19 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

Estabelece novas medidas de prevenção e 

enfrentamento da Situação de Emergência Pública 

causada pelo agente Coronavírus – COVID-19”. 

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 

 

  Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 

janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-

19);  

  Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 

Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);  

  Considerando que, apesar do Município de Jequié não registrar nenhum 

caso de pessoa infectada com COVID-19, a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública;  

  Considerando a URGENTE necessidade de mitigação de disseminação 

da doença em face dos elevados riscos de saúde pública; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º.  A partir do dia 20 de março de 2020, durante 15 (quinze) dias, devendo ser 

prorrogado automaticamente, por quantas vezes for necessário enquanto o cenário 

epidemiológico não sofrer alterações, ficam suspensos os Alvarás de Localização e 

Funcionamento, com a consequente interrupção do funcionamento, emitidos para 

realização de atividades com potencial de aglomeração de pessoas, em razão da 

Situação de Emergência em Saúde Pública, especialmente para: 
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  I – Casas de shows e espetáculos de qualquer natureza; 

  II – Casas de festas e eventos; 

  III – Feiras, exposições, congressos e seminários; 

  IV – Cinemas, teatros e museus; 

  V – Clubes de serviço e de lazer; 

VI – Academias, centros de ginástica e estabelecimentos de  

condicionamento físico; 

  VII – Clínicas de estética e salões de beleza; 

  VIII – Bares, restaurantes, quiosques e lanchonetes; 

  IX - Igrejas e locais destinados a cultos religiosos e espirituais. 

  X - Locais destinados a quaisquer práticas esportivas. 

   XI – Quaisquer eventos congêneres com potencial de    

 aglomeração. 

 § 1º– Caso tenham estrutura e logística adequadas, os estabelecimentos de 

que trata este artigo poderão efetuar entrega em domicílio e disponibilizar a retirada 

no local de alimentos prontos e embalados para consumo fora do estabelecimento, 

desde que adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde de 

prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao 

COVID-19. 

 

 § 2º– A suspensão prevista neste artigo não se aplica aos supermercados, 

farmácias, laboratórios, bancos, clínicas, hospitais e demais serviços de saúde, desde 

que adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde de prevenção ao 

contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19. 

 

 § 3º– O funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 

congêneres no interior de hotéis, pousadas e similares, poderá ser mantido para 

atendimento exclusivo aos hóspedes, desde que adotadas as medidas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de 

infecção viral relativa ao COVID-19. 

 

 § 4º – As atividades administrativas e os serviços essenciais de manutenção de 

equipamentos, dependências e infraestruturas referentes aos estabelecimentos cujas 

atividades estão incluídas nos incisos do caput poderão ser realizadas com adoção de 

escala mínima de pessoas e, quando possível, preferencialmente por meio virtual. 
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Art. 2º. A partir do dia 20 de março de 2020, durante 15 (quinze) dias, devendo ser 

prorrogado automaticamente, por quantas vezes for necessário enquanto o cenário 

epidemiológico não se normalizar, todas as demais atividades com potencial de 

aglomeração de pessoas, não incluídas nas restrições do art. 1º, deverão funcionar 

com medidas de restrição e controle de público e clientes, bem como adoção das 

demais medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde de prevenção ao contágio e 

contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19. 

 

Art. 3º. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas nos Arts. 1º 

e 2º deste Decreto, ficará a cargo dos órgãos de segurança pública, com apoio das 

Secretarias Municipais, caso necessário. 

 

 Parágrafo único - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente 

Decreto será caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator 

as penalidades e sanções aplicáveis, inclusive, no que couber, cassação de licença 

de funcionamento.  

 

Art. 4º. Ficam suspensas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, as férias deferidas ou 

programadas, bem como as demais licenças, excetuando-se licença maternidade e 

por enfermidade dos servidores públicos municipais pertencentes ou lotados nos 

seguintes órgãos e entidades: 

 

  I - Secretaria Municipal de Saúde; 

  II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

  III - Guarda Civil Municipal; 

 

Art. 5º. Os servidores públicos municipais com idade superior a 60 (sessenta) anos, 

deverão executar suas atividades remotamente, por prazo indeterminado. 

 

 § 1º - A critério da chefia imediata, as pessoas referidas no caput deste artigo, 

cuja natureza das atribuições desempenhadas não permita a sua execução 

remotamente, poderão ter sua frequência abonada.  

 § 2º - O disposto no caput deste artigo não é aplicável aos:  

 I - Secretários, Diretores e demais servidores públicos municipais 

imprescindíveis para assegurar a preservação e funcionamento dos serviços 

considerados essenciais ou estratégicos. 

 II - Aos servidores públicos municipais lotados nos órgãos e entidades 

relacionadas no art. 4º do presente Decreto.  
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Art. 6º. Quaisquer pessoas que recentemente ingressaram no município de Jequié, 

oriundas de localidades nacionais ou internacionais com casos confirmados, em 

especial atenção àquelas localidades com transmissão comunitária do vírus já 

atestada, deverão cumprir as seguintes medidas:  

 

 I - Para as pessoas assintomáticas, permanecer em isolamento domiciliar por 

07 (sete) dias;  

 II- Para pessoas que apresentarem febre e algum sintoma respiratório, 

permanecer em isolamento domiciliar por 14 (catorze) dias e entrar em contato com a 

Secretaria de Saúde através do telefone (73) 98866-2779;  

 III – Na ocorrência de febre, associada a sintomas respiratórios intensos, a 

exemplo de tosse e dificuldade de respirar, buscar atendimento na unidade Hospitalar 

de referência deste município.  

 Parágrafo único - Nas hipóteses previstas nos incisos II e III deste artigo, a 

medida de isolamento se estende para aos contatos domiciliares e será suspensa 

com o descarte laboratorial do caso ou ao término dos 14 (catorze) dias de 

isolamento.  

 

Art. 8º. Fica criado o Gabinete Governamental de Gestão de Crise - GGGC/ COVID-

19, com o objetivo de estabelecer e divulgar ações de prevenção e combate à 

transmissão do vírus, composto por representantes das seguintes Secretárias: 

 

I – Gabinete do Prefeito; 

II – Secretaria de Governo; 

III – Secretaria de Saúde; 

IV – Procuradoria Geral do Município; 

V – Secretaria de Administração; 

VI – Secretaria da Fazenda. 

VII - Secretaria de Relações Institucionais e Comunicação Social 

 

Art. 9º. O Gabinete Governamental de Gestão de Crise - GGGC/COVID-19, se 

reunirá diariamente para avaliar e articular as ações de mitigação de disseminação da 

doença. 

 

Art. 10º. O Gabinete Governamental de Gestão de Crise - GGGC/COVID-19, será 

presidido pelo Secretário Municipal de Saúde, a quem competirá regular por portaria 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E490293AE463288F093DAC7469AB878



quinta-feira, 19 de março de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00982 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

casos específicos ou não previstos neste Decreto.  

 

Art. 11º. Fica revogado expressamente o art. 2º do Decreto 20.437/2019. 

 

Art. 12º Os hospitais, clínicas, consultórios e demais unidades privadas de saúde 

ficam obrigados a informar diariamente os casos suspeitos e confirmados a que 

tiverem acesso bem como a evolução clínica destes casos. 

 

Art. 13º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE MARÇO DE 2020. 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
Prefeito 

 

ALEXSANDRO SOUZA SANTOS 
Secretário de Governo 

 
VITOR SANTOS DO AMOR LAVINSKY 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

THIAGO DEL SARTO AZEVEDO 
Procurador Geral do Município 

 
 

SIBELY DA SILVA RIBEIRO 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

VERIVALDO SANTANA LIMA 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

VINICIUS SILVA OLIVEIRA 

Secretário de Relações Institucionais 

 e Comunicação Social 
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